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BREVE HISTÓRICO



ESTRATÉGIAS



COMPONENTES



COMPONENTE AMBULATORIAL



OPERACIONALIZAÇÃO



MARCO NO AMAZONAS

✓ ENVIO DO PAR AO MS - RESOLUÇÃO CIB/AM N° 099/2024 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024;

✓ APROVAÇÃO DO PAR - PORTARIA GM/MS Nº 6.016, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024;

✓ RESOLUÇÃO CIB Nº 122/2024 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 – DELIBERAÇÃO RECURSO NAG (NGR);

✓ PORTARIA GM/MS Nº 6.269, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 – APROVAÇÃO RECURSOS PAR e NAG;

✓ CRIAÇÃO DO GRUPO CONDUTOR – RESOLUÇÃO CIB 006/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025;

✓ OFICINA DE ATIVAÇÃO DO PATE (PMAE) NO ESTADO – 24/02/2025;

✓ REPROGRAMAÇÃO DO PAR – 07/04/2025;

✓ REPACTUAÇÃO PAR - RESOLUÇÃO CIB Nº 154/2025 DE 04 DE JUNHO DE 2025.



GRUPO CONDUTOR ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB 006/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025



NÚCLEO DE APOIO A GESTÃO (NAG) (NGR)

✓ O NAG é um dispositivo fundamental para a mudança de paradigma, com aposta na integração entre a APS e
AES e na integralidade do cuidado em saúde, o qual deverá ser constituído até 60 dias após a publicação da
Portaria de aprovação do PAR.

✓ A composição das equipes dos NAG, respeitando especificidades locais, deve ser composta por profissionais
com conhecimento das normativas da atenção especializada (portarias, notas técnicas, manuais instrutivos e
outros), além de conhecimento e experiência, ou que tenham perfil para serem formados em conteúdos de
gestão da rede de saúde, sobre a contratualização de estabelecimentos de saúde, na regulação do acesso,
conhecimento mínimo dos sistemas de informação em saúde, e de tecnologias de gestão do cuidado.

NAG

✓ O NAG tem atuação regional, sendo responsável pelo
acompanhamento e orientação de todos os
estabelecimentos executantes de OCIs no âmbito da
Regional de Saúde.

✓ O NAG da Regional do Alto Solimões ficou sob gestão da
Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas.



NÚCLEO DE GESTÃO DO CUIDADO (NGC)

✓ A Portaria nº 1.640/2024/SAES/MS, incluiu a
habilitação descentralizada 38.01 - Programa Mais
Acesso a Especialistas no CNES com objetivo de
identificar os estabelecimentos de saúde que
compõem o Plano de Ação Regional (PAR)
pactuado e estão autorizados a apresentar os
procedimentos específicos do Programa.

✓ Também ficou definida a obrigatoriedade de
conformação dos Núcleos de Gestão do Cuidado
(NGC).

✓ Após conformados, os NGC devem ser registrados
no CNES por meio da inclusão do serviço
especializado 170 - Comissões e Comitês com a
classificação 002 - Núcleo de Gestão do Cuidado
(NGC), que deverá ter pelo menos um profissional
de saúde, preferencialmente, por profissionais
enfermeiros e técnico de enfermagem,
constituindo uma equipe de referência responsável
pela gestão dos planos de cuidado dos usuários.



FLUXO DE REGULAÇÃO E FATURAMENTO DAS OCIs
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✓ É obrigatória a inserção e aprovação das solicitações de OCIs no Sistema de Regulação (SISREG, e-SUS Regulação, outros).

✓ Os procedimentos de OCI são definidos, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS (Tabela
de Procedimentos do SUS), como procedimentos principais de modalidade ambulatorial e possuem financiamento por meio do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC).

✓ A produção de OCI deverá ser informada no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), por meio do instrumento de registro Autorização de
Procedimento Ambulatorial (APAC), levando em consideração regras de registro e financiamento específicas.

✓ Assim como qualquer procedimento apresentado no SIA, todos os procedimentos registrados na APAC de OCI devem ser programados pelos
gestores na FPO, incluindo os procedimentos secundários. Nesse contexto, foi publicada a Portaria SAES/MS nº 2630/2025, que inclui, na
Tabela de Procedimentos do SUS, a Regra Condicionada “0012 - CONDICIONA O TIPO DE FINANCIAMENTO EM FAEC NO PMAE” nos
procedimentos secundários de OCI.



PORTARIA GM/MS 6.269, de 24 de dezembro de 2024
Distribui recursos referente ao Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção 

Ambulatorial Especializada

TONANTINS
R$ 581.294,77 R$ 174.388,43

SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ
R$ 518.841,60 R$ 155.652,48

FONTE BOA
R$ 393.935,30 R$ 118.180,59

BENJAMIN CONSTANT
R$ 855.127,83 R$ 256.538,35

ATALAIA DO NORTE
R$ 369.914,87 R$ 110.974,46

EXECUÇÃO DAS OCIs
GESTÃO MUNICIPAL

CÓDIGO OCI - PROCEDIMENTO VALOR SUS (R$) ATALAIA DO NORTE BENJAMIN CONSTANT FONTE BOA SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ TONANTINS TOTAL

09.01.01.001-4 OCI AVALIACAO DIAGNOSTICA INICIAL DE CANCER DE MAMA 125,00 - - 92 11.500,00 - - - - - - 92 11.500,00 

09.01.01.005-7 OCI INVESTIGAÇÃO DIAGNÓSTICA DE CÂNCER DE COLO DO ÚTERO 100,00 - - 30 3.000,00 - - - - 1.200 120.000,00 1.230 123.000,00 

09.02.01.001-8 OCI AVALIAÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO 130,00 600 78.000,00 600 78.000,00 - - 200 26.000,00 - - 1.400 182.000,00 

09.02.01.002-6 OCI AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA 200,00 - - 450 90.000,00 - - - - - - 450 90.000,00 

09.03.01.001-1 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA 100,00 300 30.000,00 1.500 150.000,00 599 59.900,00 600 60.000,00 500 50.000,00 3.499 349.900,00 

09.03.01.002-0
OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA EM ORTOPEDIA COM RECURSOS DE RADIOLOGIA E 

ULTRASSONOGRAFIA
140,00 300 42.000,00 1.000 140.000,00 600 84.000,00 500 70.000,00 500 70.000,00 2.900 406.000,00 

09.01.01.011-1 OCI AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA DE CÂNCER DE COLO DO ÚTERO-I 220,00 - - 30 6.600,00 - - - - - - 30 6.600,00 

TOTAL - 1.200 150.000,00 3.702 479.100,00 1.199 143.900,00 1.300 156.000,00 2.200 240.000,00 9.601 1.169.000,00 



PAINEL DE ACOMPANHAMENTO – COMPONENTE AMBULATORIAL

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODc0MmQ3MDktZDQ1Yi00MjI2LTlkNjgtMjJhNTVjNjhiODJhIiwidCI6ImZmZTk3NjQ4LTg
zNTYtNDMwNC05YmUzLTc5ZDEzOTZlNzc1NyJ9

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODc0MmQ3MDktZDQ1Yi00MjI2LTlkNjgtMjJhNTVjNjhiODJhIiwidCI6ImZmZTk3NjQ4LTgzNTYtNDMwNC05YmUzLTc5ZDEzOTZlNzc1NyJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiODc0MmQ3MDktZDQ1Yi00MjI2LTlkNjgtMjJhNTVjNjhiODJhIiwidCI6ImZmZTk3NjQ4LTgzNTYtNDMwNC05YmUzLTc5ZDEzOTZlNzc1NyJ9


COMPONENTE CIRÚRGICO



PLANO ESTADUAL DE REDUÇÃO DE FILAS (PERF)



PAINEL DE ACOMPANHAMENTO – COMPONENTE CIRÚRGICO

https://controleavaliacao.saude.gov.br/painel/pnrf

https://controleavaliacao.saude.gov.br/painel/pnrf


COMPONENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS



COMPONENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
MODALIDADE 2



OBRIGADO
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